
 

 

 

 

 

 

 

 

2ª SESSÃO ORDINÁRIA  
15 de fevereiro de 2024 

 

01) PRESIDENTE: Havendo número legal de Vereadores (06), e sob a 

proteção de Deus, dou por aberta a 2ª Sessão Ordinária do 7º Período 

Legislativo de 2024. De acordo com o Artigo 198 do Regimento 

Interno, as ATAs das Sessões anteriores serão colocadas em discussão e 

votação. EM DISCUSSÃO...EM VOTAÇÃO...OS VEREADORES QUE 

ESTIVEREM DE ACORDO PERMANEÇAM COMO ESTÃO. ESTÁ APROVADA 

(OU REJEITADA CONFORME OS VOTOS). 
 

02) PRESIDENTE: Determino ao 1º Secretário, Vereador Kleber Ortiz 

que faça a leitura da matéria do expediente. 
 

03) EXPEDIENTE ORIUNDO DO VEREADOR: 

 
 CI s/nº - Gabinete da Vereadora Profª Lourdes Monteiro justificativa 

de ausência. 

 
04) PROJETO DE RESOLUÇÃO PARA LEITURA: 
 

 PR Nº 01/2024/CM – “Altera a Resolução nº 01/2012, que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Ponta Porã-

MS.” Autoria: Vereadores Agnaldo Miudinho (1º Signatário), Jelson 
Bernabé, Kleber Ortiz, Raphael Modesto, Anny Espínola e Candinho 

Gabínio. 
 

05) REQUERIMENTO PARA LEITURA: 
 

 Requerimento nº 36/2024 – requer que seja marcada Audiência 
Pública de Prestação de Contas, do Poder Executivo, Legislativo e 

PREVIPORÃ. Autoria: Comissão Permanente de Economia, Finanças 

e Fiscalização. 
  

06) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO 156, PARÁGRAFO 2º, 
INCISO VII DO REGIMENTO INTERNO, ALGUM VEREADOR DESEJA FAZER 

REQUERIMENTO VERBAL? 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

07) PRESIDENTE: DETERMINO AO 1º SECRETÁRIO, VEREADOR KLEBER 

ORTIZ QUE FAÇA A LEITURA DAS INDICAÇÕES. 

NOME        INDICAÇÃO 
 

1. AGNALDO MIUDINHO                       34/2024 

2. ANNY ESPÍNOLA           63-64/2024 

3. CANDINHO GABÍNIO      45-46/2024 

4. EDEVALDO MATTOSO BARBOSA              51-52/2024 

5. EDINHO QUINTANA                                53-54/2024 

6. JELSON BERNABÉ               65-66/2024 

7. JOSÉ MENINO JÚNIOR        43-44/2024 

8. KAMILA ALVARENGA               61-62/2024 

9. KLEBER ORTIZ                               55-56-67/2024 

10. MARCELINO NUNES      49-50/2024 

11. MARQUINHOS               47-48/2024 

12. NELI ABDULAHAD                  59-60/2024 

13. PROFª. LOURDES MONTEIRO               37-38/2024 

14. RAPHAEL MODESTO               - 

15. THIAGO VEDANA               57-58/2024 

16. VANDERLEI AVELINO                  41-42/2024 

17. WALDECIR FERNANDES                 39-40/2024 

 

08) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 203 E SEUS 

PARÁGRAFOS, PASSAREMOS AO QUADRO DO GRANDE EXPEDIENTE, 

COM A PALAVRA O VEREADOR INSCRITO EM LISTA. 

 

09) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO  205 DO REGIMENTO 

INTERNO PASSAREMOS AO QUADRO DA ORDEM DO DIA. 

 

09.1)PRESIDENTE: MATÉRIA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

(Regime de Urgência Especial, Requerimentos verbais e escritos, 
Vetos, Resoluções e Decreto Legislativo). 

 

 PR Nº 01/2024/CM – “Altera a Resolução nº 01/2012, que dispõe 
sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Ponta Porã-



 

 

 

 

 

 

 

 

MS.” Autoria: Vereadores Agnaldo Miudinho (1º Signatário), Jelson 

Bernabé, Kleber Ortiz, Raphael Modesto, Anny Espínola e Candinho 

Gabínio. 
 

 
 Votaremos os Requerimentos Verbais em Bloco. Em 

Votação...os Vereadores que estiverem de acordo 

permaneçam como estão, APROVADOS. 
 

 Requerimento nº 36/2024 – requer que seja marcada Audiência 

Pública de Prestação de Contas, do Poder Executivo, Legislativo e 
PREVIPORÃ. Autoria: Comissão Permanente de Economia, Finanças 

e Fiscalização. 

 
09.2) PRESIDENTE: MATÉRIA EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E  

VOTAÇÃO:  

 

 PLC Nº 01/2024/CM – “Altera a Lei Complementar nº 225, de 29 
de julho de 2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração da Guarda Civil Municipal de Fronteira do Município 

de Ponta Porã, e dá outras providências”. Autoria: Poder Executivo; 
 PLC Nº 02/2024/CM – “Dispõe sobre redistribuição de cargos 

públicos no âmbito do Município de Ponta Porã e dá outras 

providências”. Autoria: Poder Executivo. 
 

10) PRESIDENTE: PASSAREMOS AO QUADRO DAS EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS (art. 210 e 211 do Regimento Interno). OS SENHORES 

VEREADORES PODERÃO SE INSCREVER ATÉ O TÉRMINO DO GRANDE 

EXPEDIENTE). 

 

11) PRESIDENTE: NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, E SOB A 

PROTEÇÃO DE DEUS, DOU POR ENCERRADA ESTA SESSÃO. 


